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Protocolo No:

INDTCAÇÃO n',5U2025

Autoria Vereador: Eduardo Paes Lemes Teodoro

O vereador que esta subscreve, vem na forma regimental em vigor, após ouvir o

soberano Plenário desta casa, indicar ao Exmo. Sr. REGINALDO MARTINS DEL
COLLE, Prefeito Municipal de Nova Nazaré/MT através de seu setor responsável,

que estude a viabilidade de adquirir e instalar lixeiras públicas, preferencialmente com

mensâgens educativas, em pontos estratégicos da cidade, com atenção especial à pista

de caminhada localizada no campo José Maria Feneira Coelho.

Justificativa

a maior brevidade possível.

Plenário I) gos Pereira Salgado,2T de maio de 2025 '

Eduardo P emes 'l eodoro

A presença de lixeiras acessíveis em locais de grande circulação é fundamental

puru.uni.. a cidade limpa, organizada e ambientalmente responsável. A falta desses

êquipamentos em vias públicas, praças, calçadas e áreas de laz..,. dificulta o descarte

.o.ràto d. resíduos e contribui para o acúmulo de lixo nas ruas! o que prejudica a

imagem do município e afeta diretamente a saúde pública.

A instalação de lixeiras educativas, com frases de conscientização ambiental,

também tem um papet importante na formação de uma cultura de respeito ao espaço

público, estimulando a população a colaborar com a limpeza urbana'

Destaco, em especial, a pista de caminhada localizada no campo José Maria

Ferreira Coelho, que récebe diarlamente dezenas de munícipes que praticam atividade

fisica. A ausência-de lixeiras nessa iirea específica faz com que muitos resíduos' como

!ur.uiu. plásticas e embalagens, sejam áescartados no chão, prejudicando o meio

ambiente e o bem-estar coletivo.

Diante do exposto, reitero a importância dessa iniciativa e solicito o atendimento com
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